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ACEF/1112/20882 — Intenção de decisão do
CA
Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação elaborado pela Comissão de Avaliação Externa
relativamente ao ciclo de estudos em funcionamento Serviço Social 
2. conferente do grau de Licenciado
3. a ser leccionado na unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) Universidade Lusíada
4. da instituição de ensino superior / entidade instituidora Fundação Minerva - Cultura - Ensino E
Investigação Científica
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2015/03/03
6. decide: Acreditar com condições, em concordância ou discordância favorável com CAE
7. por um período de (em anos): 1
8. Com um número de vagas aprovado: 60
9. Condições (Português)
Condições a cumprir no prazo de um ano: 
1. Reforçar o corpo docente qualificado na área científica principal do ciclo de estudos (Serviço
Social); 
2. Proceder a uma revisão do plano de estudos, de acordo com as condições descritas no relatório da
CAE;
3. Uma vez que a IES ministra o 1º, 2º e 3º Ciclos de formação na área científica principal, a revisão
curricular deveria deixar explicitada a singularidade e a complementar cooperação científica entre
os vários ciclos de estudos. 
Condição a cumprir no prazo de três anos: 
1. Desenvolvimento de linhas de investigação na área científica principal, bem como da produção e
publicação nesta mesma área. 

10. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar o ciclo de estudos, com condições, pelo período de
um ano, em concordância com a recomendação e a fundamentação da Comissão de Avaliação
Externa.
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